
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador João Paulo (Rabada) no uso das
Atribuições que lhe conferem o artigo 133 do
regimento interno, INDICA ao chefe do poder
executivo municipal a canalização do córrego
situado na Rua Capivari do nº 619 ao 743,
Parque Luiza, Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
CONSIDERANDO que córregos abertos acumulam lixo e esgoto clandestino;
 
 
 
CONSIDERANDO que córregos a céu aberto representam risco de quedas, especialmente para crianças
e idosos;
 
 
 
CONSIDERANDO que com o curso d’água exposto, odores fortes se espalham pelas residências
próximas.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 3 de dezembro de 2025.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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